
PEDIDO DE COMPRA:   000763 / 2026
EMISSÃO: 08/06/2026
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEL
Objetivo: Aquisição de equipamentos permanentes para academias ao ar livre, playgrounds e mobiliário urbano, incluindo o
fornecimento e transporte dos bens, conforme especificações do Termo de Referência.
Justificativa: A presente contratação visa à aquisição de academias ao ar livre e playgrounds no Município de São Luiz
Gonzaga/RS, conforme Convênio nº 983464/2025, firmado com o Ministério do Esporte. A medida tem como finalidade ampliar
e qualificar os espaços públicos destinados à prática de atividades físicas, recreativas e de lazer, promovendo saúde, bem-
estar e inclusão social da população. A contratação atende ao interesse público, contribuindo para a melhoria da qualidade de
vida e para a revitalização de áreas públicas, em conformidade com as diretrizes do convênio.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Município de São Luiz Gonzaga/RS busca, por meio de políticas públicas voltadas ao esporte, lazer e qualidade de vida,
ampliar e qualificar a infraestrutura de espaços públicos destinados à convivência comunitária e ao desenvolvimento de
atividades esportivas e recreativas.

Atualmente, verifica-se a necessidade de modernização e qualificação de áreas públicas com equipamentos adequados para a
prática de atividades físicas, recreativas e de lazer, tendo em vista a insuficiência de estruturas que atendam de forma
satisfatória a população, especialmente crianças, jovens, adultos e idosos.

Nesse contexto, a aquisição de equipamentos para academias ao ar livre, playgrounds e mobiliário urbano visa suprir essa
demanda, proporcionando espaços mais acessíveis, seguros e adequados ao uso coletivo, contribuindo para a promoção da
saúde, do bem-estar e da inclusão social.

A iniciativa busca incentivar a prática regular de atividades físicas, prevenir doenças associadas ao sedentarismo e promover o
desenvolvimento físico, motor e social da população, especialmente do público infantil, por meio da disponibilização de
playgrounds em espaços públicos.

Além disso, a disponibilização desses equipamentos contribuirá para a valorização e melhor utilização dos espaços públicos
municipais, fortalecendo a convivência comunitária e proporcionando ambientes mais atrativos e funcionais para a população.

A contratação está vinculada ao Convênio nº 983464/2025, firmado com o Ministério do Esporte, e tem por finalidade atender
ao interesse público mediante a aquisição dos equipamentos necessários para implantação e modernização da infraestrutura
esportiva e de lazer do Município.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está no Plano Anual de Contratações para o ano de 2026, nos itens abaixo. A contratação em
questão está alinhada com a LDO definida pela gestão atual estando de acordo com os objetivos e metas estabelecidas no
orçamento municipal garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e responsável.

Os itens que compõem a contratação correspondem aos seguintes registros no PAC, conforme a sequência estabelecida no
Termo de Referência:

Item 01 – PAC nº 8865
Item 02 – PAC nº 8861
Item 03 – PAC nº 44526
Item 04 – PAC nº 8859
Item 05 – PAC nº 44527
Item 06 – PAC nº 44528
Item 07 – PAC nº 44529
Item 08 – PAC nº 44530
Item 09 – PAC nº 13137
Item 10 – PAC nº 2656
Item 11 – PAC nº 2916
Item 12 – PAC nº 6982
Item 13 – PAC nº 43908
Item 14 – PAC nº 8322
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Item 15 – PAC nº 8322

Dessa forma, a contratação demonstra compatibilidade com o planejamento anual de aquisições do Município, atendendo aos
princípios da legalidade, eficiência e planejamento previstos na legislação vigente.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens a serem adquiridos possuem natureza de bens comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº
14.133/2021.

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

 

Item 01 – Pressão de Pernas Duplo
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2" x 2 mm; 3" ½ x 2 mm; 2" x 2 mm; bancos estampados e arredondados
com chapa de no mínimo 2 mm sem quinas; pinos maciços; rolamentos duplos; pintura a pó eletrostática de alta resistência;
batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação do equipamento; cortes a laser; resistente às ações climáticas.
Dimensões aproximadas: 1433 x 350 x 2027 mm. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses,
contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 02 – Simulador de Caminhada Duplo
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2"½ x 2 mm; 2" x 2 mm; 1" x 1,50 mm; 1" ½ x 1,50 mm; ferro chato de no
mínimo 2" ½ x ¼; pinos maciços; rolamentos duplos; pintura eletrostática de alta resistência; batentes de borracha; solda MIG;
orifícios para fixação; resistente às ações climáticas. Dimensões aproximadas: 1250 x 476,81 x 1605 mm.Os equipamentos
deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e
funcionamento.

Item 03 – Simulador de Escalada
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2" ½ x 2 mm; 2" x 2 mm; 1" ½ x 1,50 mm; chapa antiderrapante de no
mínimo 3 mm; pinos maciços; rolamentos duplos; pintura eletrostática; batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação;
tampão de metal arredondado; resistente às ações climáticas. Dimensões aproximadas: 1180 x 1040 x 1260 mm.Os
equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos
de fabricação e funcionamento.

Item 04 – Simulador de Esqui Duplo
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 2,00 mm; tubo de aço
carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80; metalão mínimo 30 x 50 x 1,5 mm; chapa de aço carbono de no mínimo 3 mm
para fixação e 1,9 mm para apoio dos pés; barra chata de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’; solda MIG. Dimensões mínimas: altura 1400
mm, largura 900 mm, comprimento 1050 mm. Peso aproximado: 51,5 kg. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de
12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 05 – Volante de Rotação Vertical Duplo
Fabricado com tubos de aço carbono mínimos de 3 ½” x 2 mm; 2” x 2 mm; 1” x 1,50 mm; ¾” x 1,20 mm; tubo trefilado redondo
DIN 55 mm x 44 mm; chapas de aço carbono mín. 3 mm; pinos maciços; rolamentos duplos; solda MIG; tratamento de superfície
com fosfato e pintura eletrostática em resina poliéster termoendurecível. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de
05 (cinco) anos, contados a partir da instalação, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 06 – Cadeira Bike Dupla
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Fabricado com tubos de aço carbono mínimos de 2 ½" x 2 mm e 2" x 3 mm; chapas de aço de 4,75 mm para fixação e 2 mm
para banco e encosto; dimensões aproximadas do assento 335 x 315 mm; chumbador parabolt 3/8" x 2 ½"; parafusos e porcas
zincadas; tampão interno plástico; tratamento por fosfato; pintura eletrostática; solda MIG; conjunto de pedal em ferro ou
alumínio; adesivo de identificação e instruções. Dimensões: altura 570 mm, largura 1260 mm, comprimento 1360 mm. Os
equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos
de fabricação e funcionamento.

Item 07 – Simulador de Remo
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm; 1” x 1,50 mm; rolamentos duplos; pintura
eletrostática; batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação; tampão metálico arredondado; bancos sem quinas;
resistente às ações climáticas. Dimensões aproximadas: 859 x 763 x 918 mm. Os equipamentos deverão possuir garantia
mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 08 – Simulador de Cavalgada Duplo
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2" ½ x 2 mm; 2" x 2 mm; 1" ½ x 1,50 mm; chapa antiderrapante de no
mínimo 3 mm; pinos maciços; rolamentos duplos; pintura eletrostática; batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação;
tampão arredondado; resistente às intempéries. Dimensões aproximadas: 1180 x 1040 x 1260 mm. Os equipamentos deverão
possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e
funcionamento.

Item 09 – Alongador com Três Alturas
Estrutura metálica produzida a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões mínimas de 3 ½”,
2”, 1”, ¾ e 3/16, com espessuras adequadas. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados
do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 10 – Placa Orientativa
Fabricada com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm e 3 mm; placa de
1000 x 2000 x 1,5 mm; pintura a pó eletrostática poliéster; tampas metálicas externas; solda MIG; instalação em áreas abertas;
fixação por chumbador; adesivo com identificação, instruções e dados do fabricante. Os equipamentos deverão possuir
garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 11 – Banco com Encosto
Fabricado com tubos de aço carbono 1 ½ x 2 mm; tubos oblongos 16 x 30 x 2 mm; tubo retangular 50 x 30 x 2 mm; chapas de
aço carbono mín. 3 mm; parafusos antioxidantes; fixação por parabolt; dimensões mínimas: altura 920 mm, largura 790 mm,
comprimento 1580 mm; peso aproximado 24 kg.Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses,
contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 12 – Banco sem Encosto
Estrutura base em tubo retangular 80 x 40 x 2 mm; estrutura interna 40 x 40 x 2 mm; altura 470 mm; comprimento 500 mm;
profundidade 1300 mm; pintura eletrostática. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados
do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 13 – Lixeira com Suporte
Lixeira em madeira plástica com suporte, diâmetro aproximado de 0,60 m e altura de 0,90 m, adequada para uso externo. Os
equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos
de fabricação e funcionamento.
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Item 14 – Playground Infantil (Tipo 1)
Composto por torre com cobertura, torre sem cobertura, tubo curvo em plástico rotomoldado, escorregador ondulado duplo, teia
de cordas com estrutura em aço, escorregador reto, escada em aço, fechamentos em plástico rotomoldado, balanço com dois
assentos. Dimensões aproximadas: 6,00 m x 4,00 m. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses,
contados do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

Item 15 – Playground Infantil (Tipo 2)
Composto por duas torres com cobertura, tubo horizontal, escalada curva, tobogã com duas curvas de 90°, escadas em plástico
rotomoldado, escorregador reto, escada em aço, teia de cordas, jogo da velha, timão lúdico, balanço com dois assentos.
Dimensões aproximadas: 7,00 m x 4,00 m.Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do
recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento.

​ 2. PRAZO, FORMA E LOCAIS DE ENTREGA
2.1. O fornecimento do objeto contratado deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da respectiva nota de empenho emitida pelo CONTRATANTE.

Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com a descriçaõ de cada item, sob a supervisão de servidores designados.

2.2. As entregas deverão ocorrer em dias úteis, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, no seguinte
local, Rua Júlio de Castilho, 2236, Centro, (Ginásio JB Loureiro), Município de São Luiz Gonzaga/RS, conforme orientações da
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

2.3. Todos os custos relativos ao transporte, entrega e demais encargos necessários ao cumprimento do objeto serão de
responsabilidade exclusiva da contratada, sem ônus adicional ao Município.

2.4. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026, ou até a execução total do objeto, nos termos do art. 105 da Lei nº
14.133/2021.

2.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada quanto a vícios ocultos ou defeitos que venham a ser
constatados durante a utilização dos equipamentos.

2.6. Caso os produtos entregues não atendam às especificações exigidas, a Administração poderá rejeitá-los, no todo ou em
parte, devendo a contratada proceder à substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação.

2.7. Os itens deverão ser devidamente acondicionados, garantindo sua integridade e segurança durante o transporte e
manuseio.

2.8. A Nota Fiscal deverá ser apresentada no momento da entrega, acompanhada dos documentos necessários à conferência e
ateste.

2.9. A contratada deverá cumprir integralmente a legislação aplicável ao fornecimento, transporte e instalação dos
equipamentos.

2.10. O objeto será recebido:

a) Provisoriamente: pelo fiscal do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, para verificação da conformidade com as
especificações contratuais;

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada, após o prazo de verificação, mediante termo circunstanciado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.
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2.11. Constituem hipóteses de descumprimento contratual, entre outras:

I – inexecução parcial ou total do contrato;
II – execução inadequada ou com prejuízo à Administração;
III – não entrega do objeto ou da documentação exigida;
IV – recusa em formalizar o contrato;
V – atraso injustificado na execução;
VI – apresentação de documentação falsa;
VII – fraude ao processo licitatório;
VIII – comportamento inidôneo;
IX – prática de atos ilícitos;
X – infrações previstas na legislação vigente, incluindo a Lei nº 12.846/2013.

​ 3. PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada
pelo fiscal do contrato, junto à Secretaria Municipal da Fazenda.

O documento fiscal deverá corresponder ao estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.

3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção dos tributos previstos na legislação aplicável.

 

​ 4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
4.1. Obrigações do CONTRATANTE

Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme contrato e seus anexos;
Assegurar as condições necessárias para a adequada execução do objeto;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado;
Determinar providências em caso de desconformidade na execução, sem prejuízo da aplicação de sanções;
Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições estabelecidas;
Emitir decisão sobre solicitações e reclamações relativas à execução contratual, no prazo máximo de até 01 (um) mês,
admitida prorrogação motivada por igual período;
Analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo de até 01 (um) mês.

4.2. Obrigações da CONTRATADA
Fornecer  os equipamentos (academias ao ar livre, playgrounds e mobiliário urbano) em conformidade com as
especificações, quantidades e prazos estabelecidos;
Responsabilizar-se por todos os custos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução;
Executar o objeto com materiais de qualidade, garantindo segurança, durabilidade e conformidade com normas técnicas;
Responder por vícios e defeitos, realizando reparos ou substituições necessárias, sem ônus para a Administração;
Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros;
Atender às determinações do fiscal ou gestor do contrato;
Manter, durante toda a execução, as condições de habilitação exigidas;
Cumprir as exigências legais relativas à inclusão de mão de obra (PCD, aprendiz, quando aplicável);
Fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) e garantir condições adequadas de trabalho;
Arcar com eventuais erros no dimensionamento de sua proposta;
Executar o objeto com meios próprios, sendo vedada a subcontratação, salvo autorização expressa da Administração.
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​ 5. SANÇÕES
O licitante ou contratado estará sujeito às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, em caso de infrações, tais como:

Inexecução parcial ou total do contrato;
Execução com prejuízo à Administração;
Não entrega da documentação exigida;
Não manutenção da proposta;
Recusa em celebrar o contrato;
Atraso injustificado na execução;
Apresentação de documentação falsa;
Fraude ao processo licitatório;
Comportamento inidôneo;
Prática de atos ilícitos;
Atos lesivos à Administração Pública (Lei nº 12.846/2013).

Sanções aplicáveis:
Advertência;
Multa;
Impedimento de licitar e contratar;
Declaração de inidoneidade.
 

6. EXTINÇÃO
6.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado.

6.2. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, inclusive por acordo entre
as partes, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

6.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).

6.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, nos termos do art. 14, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021.

 

HABILITAÇÃO
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento por
menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, §2º, e 34, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento do objeto pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade
compatível com o objeto licitado, bem como apresentar a documentação abaixo, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº
14.133/2021:

 

Habilitação Jurídica
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Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;

Comprovante de inscrição no CPF, se pessoa física, ou CNPJ, se pessoa jurídica;

Cópia de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização emitido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da empresa, e
também com o Município de São Luiz Gonzaga/RS;

Prova de regularidade perante a Seguridade Social e FGTS, demonstrando cumprimento dos encargos legais;

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (emitida diretamente no
sistema eletrónico quando do envio da proposta).

 

Habilitação Econômico-Financeira
Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com prazo de emissão não superior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos documentos.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A definição das quantidades foi realizada com base no planejamento da Administração Municipal e nas necessidades
identificadas para aquisição de academias ao ar livre, playgrounds e mobiliário urbano, conforme previsto no Convênio nº
983464/2025.

Dessa forma, foram estabelecidas as seguintes quantidades e especificações:

Itens de Academia ao Ar Livre
Item 01 – Pressão de Pernas Duplo – 04 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2" x 2 mm; 3" ½ x 2 mm; 2" x 2 mm; bancos estampados e arredondados
com chapa de no mínimo 2 mm sem quinas; pinos maciços; rolamentos duplos; pintura a pó eletrostática de alta resistência;
batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação do equipamento; cortes a laser; resistentes às ações climáticas.
Dimensões aproximadas: 1433x350x2027 mm. Garantia mínima de 12 meses.

Item 02 – Simulador de Caminhada Duplo – 04 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2"½ x 2 mm; 2" x 2 mm; 1" x 1,50 mm; 1" ½ x1.50 mm; ferro chato de no
mínimo 2" ½ x ¼; pinos maciços; rolamentos duplos; pintura eletrostática de alta resistência; batentes de borracha; solda MIG;
orifícios para fixação do equipamento; resistentes às ações climáticas. Dimensões aproximadas: 1250 x 476,81 x 1605 mm.
Garantia mínima de 12 meses.
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Item 03 – Simulador de Escalada – 04 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2" ½ x2 mm; 2" x 2 mm; 1" ½ x 1.50 mm; chapa antiderrapante de no mínimo
3 mm; pinos maciços; rolamentos duplos; pintura eletrostática; batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação do
equipamento; tampão de metal arredondado; resistentes às ações climáticas. Dimensões aproximadas: 1180 x 1040 x 1260
mm. Garantia mínima de 12 meses.

Item 04 – Simulador de Esqui Duplo – 04 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1.50 mm; 1’ x 2,00 mm. Tubo de aço
carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 1,5 mm, chapa de aço
carbono de no mínimo 3 mm para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm para chapa de apoio de pé. Barra chata de no
mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Solda tipo MIG. Dimensões mínimas: Altura: 1400 mm, largura: 900 mm, comprimento: 1050 mm. Peso
aproximado: 51,5 kg. Garantia mínima de 12 meses.

Item 05 – Volante de Rotação Vertical Duplo – 04 unidades
Fabricada com tubos de aço carbono mínimos de 3 1/2” x 2 mm, 2” x 2 mm, 1” x 1,50 mm e ¾” x 1,20 mm, além de tubo trefilado
redondo DIN 55 mm x 44 mm. Inclui chapas de aço carbono mín. 3 mm para reforço, pinos maciços, rolamentos duplos, solda
MIG e tratamento de superfície com fosfato e pintura eletrostática em resina poliéster termoendurecível. Garantia mínima de 12
meses.

Item 06 – Cadeira Bike Dupla – 04 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono mínimos de 2 ½" x 2 mm e 2" x 3 mm, chapas de aço de 4,75 mm para fixação e 2 mm
para banco e encosto (335 x 315 mm). Possui chumbador parabolt 3/8" x 2 ½", parafusos e porcas zincadas, tampão interno
plástico injetado com acabamento esférico. Tratamento por fosfato, pintura eletrostática, solda MIG e conjunto de pedal.
Dimensões: 570 mm (altura), 1260 mm (largura), 1360 mm (comprimento). Garantia mínima de 12 meses.

Item 07 – Simulador de Remo – 04 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” ½ x 1,50 mm; 1” x 1,50 mm; rolamentos duplos; pintura
eletrostática; batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação; tampão metálico arredondado; bancos arredondados sem
quina; resistentes às ações climáticas. Dimensões aproximadas: 859x763x918 mm. Garantia mínima de 12 meses.

Item 08 – Simulador de Cavalgada Duplo – 04 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2" ½ x 2 mm; 2" x 2 mm; 1" ½ x 1.50 mm; chapa antiderrapante de no
mínimo 3 mm; pinos maciços; rolamentos duplos; pintura eletrostática; batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação;
tampão de metal arredondado; resistentes às ações climáticas. Dimensões aproximadas: 1180 x 1040 x 1260 mm. Garantia
mínima de 12 meses.

Item 09 – Alongador com Três Alturas – 04 unidades
Estrutura metálica produzida a partir de tubos e chapas em aço carbono de alta resistência, sob dimensões mínimas de 3” 1/2,
2”, 1”, 3/4 e 3/16, com espessuras adequadas. Garantia mínima de 12 meses.

Itens Complementares
Item 10 – Placa Orientativa – 04 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm e 3 mm; chapa
da placa 1000 x 2000 x 1,5 mm; pintura a pó eletrostática poliéster; tampas metálicas externas; solda MIG; instalação em áreas
abertas; fixação com chumbador; adesivo com identificação dos equipamentos e orientações de uso. Garantia mínima de 12
meses.
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Item 11 – Banco com Encosto – 08 unidades
Fabricado com tubos de aço carbono 1 ½ x 2 mm; tubos oblongos 16 x 30 x 2 mm; tubo retangular 50 x 30 x 2 mm; chapas de
aço carbono mín. 3 mm; parafusos antioxidantes; fixação por parabolt; dimensões mínimas: altura 920 mm, largura 790 mm,
comprimento 1580 mm; peso aproximado 24 kg. Garantia mínima de 12 meses.

Item 12 – Banco sem Encosto – 03 unidades
Estrutura da base e coluna em tubo retangular 80x40x2 mm; assento e estrutura interna em tubo 40x40x2 mm; altura 470 mm;
comprimento 500 mm; profundidade 1300 mm; pintura eletrostática. Garantia mínima de 12 meses.

Item 13 – Lixeira com Suporte – 05 unidades
Lixeira de madeira plástica com suporte, diâmetro aproximado de 0,60 m e altura de 0,90 m. Garantia mínima de 12 meses.

Playgrounds
Item 14 – Playground Infantil (Tipo 1) – 01 unidade
Composto por 01 torre com cobertura, 01 torre sem cobertura, 01 tubo curvo em plástico rotomoldado, 01 escorregador
ondulado duplo, 01 teia de cordas com estrutura em aço, 01 escorregador reto, 01 escada em aço, 02 fechamentos em plástico
rotomoldado e 01 balanço com dois assentos. Dimensões aproximadas: 6,00 x 4,00 m. Garantia mínima de 12 meses.

Item 15 – Playground Infantil (Tipo 2) – 01 unidades
Composto por 02 torres com cobertura, 01 tubo horizontal, 01 escalada curva, 01 tobogã com duas curvas de 90°, 01 escada
em plástico, 01 escorregador reto, 01 escada em aço, 01 teia de cordas, 01 jogo da velha, 01 timão lúdico e 01 balanço com
dois assentos. Dimensões aproximadas: 7,00 x 4,00 m. Garantia mínima de 12 meses.

A distribuição dos equipamentos será realizada conforme planejamento da Administração Municipal, considerando os espaços
públicos indicados para instalação, visando melhor atendimento à população.

ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para atendimento da necessidade administrativa objeto deste Estudo Técnico
Preliminar, verificou-se a viabilidade técnica e econômica da realização de Pregão Eletrônico para a aquisição de
equipamentos de academias ao ar livre, playgrounds e mobiliário urbano.

As referências de preços e especificações foram obtidas por meio de consultas a contratações similares e bancos de dados
oficiais, incluindo o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o sistema Compras.gov.br, em conformidade com a
legislação vigente e com o Decreto Municipal nº 6.871/2022, que disciplina a pesquisa de preços no âmbito do Município.

 Alternativas analisadas
1. Aquisição direta dos equipamentos (compra)
Trata-se da alternativa mais adequada e tecnicamente recomendada, considerando que os equipamentos a serem adquiridos
possuem natureza permanente e serão instalados em espaços públicos para uso contínuo da população.

A aquisição direta proporciona:

Maior durabilidade e vida útil dos equipamentos;
Autonomia do Município para gestão e manutenção;
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Melhor aproveitamento dos recursos públicos a longo prazo;
Atendimento integral ao objeto do convênio.

2. Locação de equipamentos
A alternativa de locação foi analisada, porém descartada por não apresentar vantajosidade técnica e econômica, uma vez que
implicaria custos contínuos, ausência de propriedade dos bens e dependência de terceiros para manutenção e substituição.

3. Cessão ou compartilhamento entre órgãos públicos
Considerada inviável, tendo em vista que os equipamentos são estruturas fixas, destinadas ao uso permanente em espaços
públicos, não sendo compatível com a lógica de compartilhamento.

4. Contratação de serviços continuados (instalação e
manutenção)
Essa alternativa também se mostrou inadequada, pois geraria custos recorrentes e não garantiria a incorporação dos bens ao
patrimônio público, sendo incompatível com a natureza da demanda.

 Conclusão da análise
Diante das alternativas avaliadas, a aquisição direta dos equipamento apresenta-se como a solução mais eficiente,
econômica e adequada ao interesse público, garantindo durabilidade, autonomia e melhor custo-benefício para a
Administração.

 Descrição da solução adotada
A solução consiste na aquisição de equipamentos permanentes destinados à implantação de academias ao ar livre,
playgrounds e mobiliário urbano, compreendendo:

Equipamentos de academia ao ar livre (itens 01 a 09);
Placas orientativas (item 10);
Bancos (itens 11 e 12);
Lixeiras (item 13);
Playgrounds infantis (itens 14 e 15).

Todos os itens deverão atender às especificações técnicas constantes no Termo de Referência, incluindo requisitos de
segurança, durabilidade, ergonomia e conformidade com normas técnicas aplicáveis, especialmente normas da ABNT.

A solução adotada compreende o fornecimento, incluindo transporte.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação o valor total de R$ 196.397,48, conforme pesquisa de preços consolidada em mapa comparativo.

A definição do valor adotou como critério o menor preço por item, em observância ao princípio da economicidade e à
vinculação ao Convênio nº 983464/2025.
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Relação dos Itens e Valores Estimados (Menor Preço)
Item Descrição Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
01 Pressão de Pernas Duplo 4 2.580,00 10.320,00
02 Simulador de Caminhada Duplo 4 1.980,00 7.920,00
03 Simulador de Escalada 4 1.900,00 7.600,00
04 Simulador de Esqui Duplo 4 3.427,50 13.710,00
05 Volante de Rotação Vertical Duplo 4 1.839,16 7.356,64
06 Cadeira Bike Dupla 4 1.900,00 7.600,00
07 Simulador de Remo 4 1.782,21 7.128,84
08 Simulador de Cavalgada Duplo 4 2.990,00 11.960,00
09 Alongador com Três Alturas 4 1.500,00 6.000,00
10 Placa Orientativa 4 1.500,00 6.000,00
11 Banco com Encosto 8 894,00 7.152,00
12 Banco sem Encosto 3 1.800,00 5.400,00
13 Lixeira com Suporte 5 1.050,00 5.250,00
14 Playground Infantil (Tipo 1) 2 15.000,00 30.000,00
15 Playground Infantil (Tipo 2) 2 31.500,00 63.000,00

​ Valor Total Estimado
​ R$ 196.397,48

 

Critério Utilizado 
A estimativa do valor da contratação foi definida com base no menor valor obtido na pesquisa de preços, em substituição à
média aritmética, considerando as características do objeto e a vinculação ao Convênio nº 983464/2025.

A adoção desse critério justifica-se pelo fato de que os valores obtidos na pesquisa encontram-se compatíveis com aqueles
aprovados no plano de trabalho do convênio, o qual passou por análise técnica e validação pelo órgão concedente.

Além disso, a utilização do menor valor mostra-se adequada ao caso concreto, uma vez que:

os itens possuem especificações padronizadas e comparáveis entre os fornecedores;
não foram identificadas inconsistências ou preços inexequíveis nas propostas analisadas;
há pluralidade de fornecedores no mercado, garantindo competitividade;
assegura-se a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com o princípio da
economicidade.

Dessa forma, o critério adotado permite a obtenção de um valor estimado compatível com o mercado, sem prejuízo da
qualidade dos bens a serem adquiridos, atendendo às disposições da Lei nº 14.133/2021.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos de academias ao ar livre, playgrounds e mobiliário urbano,
conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência, visando à implantação e qualificação de espaços
públicos no Município de São Luiz Gonzaga/RS.

A escolha da solução fundamenta-se na análise técnica e econômica realizada neste Estudo Técnico Preliminar, a qual
demonstrou que a aquisição direta dos equipamentos, representa a alternativa mais eficiente e vantajosa para a Administração
Pública.

Foram avaliadas alternativas como locação, cessão, compartilhamento e contratação de serviços continuados, as quais foram
descartadas por não apresentarem viabilidade técnica e econômica, especialmente em razão da natureza permanente dos
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bens e da necessidade de uso contínuo pela população.

A solução adotada proporciona:

Autonomia do Município na gestão e manutenção dos equipamentos;
Maior durabilidade e vida útil dos bens;
Redução de custos futuros com reposição e manutenção;
Melhor aproveitamento dos recursos públicos;
Atendimento integral às exigências do convênio firmado com o Governo Federal.

Sob o aspecto técnico, os equipamentos a serem adquiridos deverão atender às normas de segurança e qualidade aplicáveis,
especialmente normas da ABNT, garantindo a segurança dos usuários e a adequação ao uso em ambientes públicos.

Do ponto de vista social, a implantação das academias ao ar livre e playgrounds contribuirá para a promoção da saúde, bem-
estar e inclusão social da população, incentivando a prática de atividades físicas e ampliando as opções de lazer,
especialmente para crianças, jovens, adultos e idosos.

A solução também está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos no art. 37 da
Constituição Federal e nos arts. 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos.

Dessa forma, a contratação proposta configura-se como a alternativa mais adequada para atender à necessidade
administrativa identificada, reunindo aspectos técnicos, econômicos e sociais que justificam sua implementação.

As entregas deverão ocorrer em dias úteis, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, no seguinte
local, Rua Júlio de Castilho, 2236, Centro, (Ginásio JB Loureiro), Município de São Luiz Gonzaga/RS, conforme orientações da
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento,quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 2º do mesmo art. 40
estabelece que deverão ser considerados a viabilidade da divisão do objeto em lotes, o aproveitamento das peculiaridades do
mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e o dever
de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento
deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de
escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior dificuldade de fiscalização contratual, além de comprometer a
padronização e uniformização dos equipamentos.

RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa
para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem
como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do
contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos
ambientais.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A Secretaria de
Municipal da Juventude, Esporte e Lazer indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que
a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: a) elaboração de minuta
do edital; b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de
apoio, agente de contratação (conforme o caso); d) elaboração de minuta do contrato; e) encaminhamento do processo para
análise jurídica; f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota
Técnica com os ajustes indicados; g) publicação e divulgação do edital e anexos; h) resposta a eventuais pedidos de
esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; i) realização do certame, com suas respectivas etapas; j) realização de
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empenho; e l) assinatura e publicação do contrato.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que
todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação
ora proposta. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou
interdependentes.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratada deverá adotar práticas sustentáveis e utilizar materiais com o menor impacto ambiental possível, observando a
legislação ambiental aplicável, bem como as diretrizes constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Deverão ser observadas medidas destinadas à prevenção de danos ambientais, segurança e medicina do trabalho durante a
execução do objeto.

Considerando a natureza da contratação, não se identificam impactos ambientais relevantes, desde que atendidas as
exigências legais e técnicas pertinentes.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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